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PREGÃO ELETRONICO SC-PEO01/2021 
ANEXO 1 
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VALORES MÉD1»ff 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

ORNAMENTAÇÃO: 	SERVIÇO 	DE 

DECORAÇÃO,ORNAMENTAÇÃO, AMBIENTAÇÃO 

DE ESPAÇO PUBLICO MUNICIPAL ( PRAÇAS / 
AVENIDAS 	/RUAS/AUDITÓRIOS) 	CERIMONIAIS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA EVENTOS DE 

CUNHO 	FESTIVOS 	, 	SUJEITO 	À 	PREVIA 

APROVAÇÃO DE CONTRATANTE E PARECER DO 

RESPONSÁVEL 	 TÉCNICO 	 DA 

CONTRATADA.CONTENDO MATERIAL DE FERRO 

E MADEIRITE DE ACORDO COM A TEMATICA DO 

EVENTO , BALÕES DE AR, TOALHAS E TECIDOS 

COLORIDOS , BONECOS GRANDES INFLAVEIS E 

ILUMINAÇÃO ARTISTA COLORIDA SERVIÇO 20 14533,33 290666,60 

2 

BANHEIROS QUÍMICOS 	:LOCAÇÃO 	DE 	12 

DOZE) 	BANHEIROS 	QUÍMICOS 	INDIVIDUAL, 

PORTÁTIL , COM MONTAGEM, MANUTENÇÃO 

DIÁRIA E DESMONTAGEM, EM POLIETILENO OU 

MATERIAL 	SIMILAR, 	E 	TETO 	TRANSLUCIDO, 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,16M DE FRENTE X 

1,22M 	DE 	FUNDO 	X 	2,10 	DE 	ALTURA, 

COMPOSTO DE CAIXA DE DEJETO, PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO 	, 	FECHAMENTO 	COM 

IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO, PARA USO DE 

PULICO EM GERAL. DIÁRIA 25 2160,00 54000,00 

3 

ATRAÇÃO LOCAL: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO, 

ARTISTA 	OU 	BANDA 	COM 	REPERTORIO 

VOLTADO PARA OS RITMOS DE OS RITMOS DE 

AXÉ,FORRO, MPB, POP ROCK OU SERTANEJO 

PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 	SHOW 	DE 	PRAÇA 

PUBLICA COM 	DURAÇÃO 	MÍNIMA DE 02H 

(DUAS HORAS) ,COMPOSTA DE NO MÍNIMO 15 

INTEGRANTES 	, 	MUNIDAS 	DE 	TODOS 	OS 

INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO PARA 

SUA APRESENTAÇÃO., SERVIÇO 20 2766,67 55333,40 

4 

GRUPO 	ARTÍSTICO 	REGIONAL 	DE 	RENOME 

ESTADUAL 	: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	GRUPO 

ARTÍSTICO DE RENOME ESTADUAL DE GRANDE 

PORTE 	DAS 	DIVERSAS 	LINGUAGENS 

TEATRO,DANÇA, CIRCO, CULTURA POPULAR E 

HUMORÍSTICA) 	PARA 	APRESENTAÇÃO 	EM 
PRAÇA 	PUBLICAS 	OU 	REPARTIÇÕES 	DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA SERVIÇO 10 6833,33 68333,30 

 	5 

GERADOR DE ENERGIA: LOCAÇÕES DE GRUPOS 

DE GERADORES MÓVEIS, COM CAPACIDADE 

MINIMA 	DE 	180 	KVA, TRIFÁSICOS, TENSÃO DIÁRIA 12 1966,67 23600,04 
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440/380/220/110 VAC, 60 HZ, DISJUNTOR DE 

PROTEÇÃO, SILENCIADO EM NÍVEL DE RUIDO 

SONORO DE 32 GB 1,5 METROS, ACOPLADO A 

UM 	CAMINHÃO 	POR 	MEIO 	DE GRAMPOS 

FIXADOS 	NO 	CHASSI 	PARA 	TRANSPORTE 

RÁPIDO, 	COM 	02 	JOGOS 	DE 	CABOS 	DE 

95MM/4LANCES/25 METROS FLEXÍVEIS (95MM 

X 4 X 251V1), QUADRO DE BARRAMENTO DE 

COBRE PARA CONEXÃO INTERMEDIÁRIA COM 

ISOLADORES E CHAVE REVERSORA PARA DUAS 

FONTES DE ENERGIA ELÉTRICA DIMENSIONADA 

DE ACORDO COM A POTÊNCIA DE GRUPO 

GERADOR, INCLUINDO CUSTO DE MONTAGEM 

COM 	PONTO 	DE 	ATERRAMENTO 	PARA 

PROTEÇÃO COMPOSTO DE 01 (UMA) HASTE DE 

COBRE DE 3 METROS DE COMPRIMENTO, COM 

CORDOALHA DE COBRE NU 16 MM2, 	NO 

MÍNIMO, COM 5 METROS COM CONECTORES, 

COM COMBUSTÍVEL 

6 

TELÃO : LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 1 

DESMONTAGEM 	DE 	SISTEMA 	DE 	VÍDEO 

COMPOSTO DE 01 TELÃO DE 200 POLEGADAS, 

ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO EM ALUMÍNIO 

020, 	01 	( 	UM 	) 	PROJETOR 	DE 	5000 

ANSILUMENS, 	COM 	TRANSMISSÃO 

SIMULTÂNEA 	COM 	CÂMERA,DIGITAL,COM 

EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO. DIÁRIA 20 1566,67 31333,40 

7 

GRID 	: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE GRID EM 

030 OU 	SIMILAR, 	PARA SUSTENTAÇÃO 	DE 

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E EFEITOS 

DIVERSOS, MONTADO EM CIMA DE PALCO 

TAMANHO 10.OM X 8.01V1 X 5.0 M DE ALTURA 

REGULÁVEIS , 04 OU 06 COLUNAS E 03 IGAS, 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. DIÁRIA 15 1800,00 27000,00 

8 

DISCIPLINADORES: 	LOCAÇÃO 	DE 

DISCIPLINADORES EM 	ESTRUTURA METÁLICA 

GALVANIZADA TIPO CANO OU METALOM, COM 

NO MÍNIMO 1M DE ALTURA COM 100 METROS 

. DIÁRIA 20 1966,67 39333,40 

9 

TOLDO 	: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM DE TOLDO MEDINDO 05X05 

METROS MONTADOS EM FERRO GALVANIZADO 

E COBERTO EM LONA NIGTH & DAY BRANCA. UNIDADE 20 583,33 11666,60 

10 

TABLADO : LOCAÇÃO DE TABLADO MEDINDO 
NO MÍNIMO 05 METROS DE FRENTE POR 05 

METROS DE 	FUNDO, 	COM 01 	METRO DE 
ALTURA 	, 	EM 	ESTRUTURA 	DE 	FERRO 

GALVANIZADO E FOLHAS DE COMPENSADO DE DIÁRIA 10 1666,67 16666,70 
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15MM COM FECHAMENTO NAS LATERAIS E 

ACARRAPETADO. 

11 

PARQUE 	INFANTIL: 	PARA 	MONTAGEM 	DE 

ESPAÇO KID-COM NO MÍNIMO 06 BRINQUEDOS 

INFLÁVEIS DIÁRIA 12 2866,67 34400,04 

12 

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE: LUZ: SISTEMA 

DE ILUMINAÇÃO COM MESA CONTROLADORA: 

06 REFLETORES LOCOLIGHT OU SIMILAR, 04 

REFLETORES EUPSOIDAIS ETC OU SIMILAR, 04 

MOVI NGS/INTERCONS/ 	EQUIPAMENTOS 	01 

MÁQUINAS 	DE 	FUMAÇA 	COM 	OS 

FIAÇÃO/ACESSÓRIOS, 	CABOS 	DE 	AC 

COMPATÍVEIS PARA UGAÇÃO DOS SISTEMAS DE 

ILUMINAÇÃO, 	DISTRIBUIDORES 	DE 	ENERGIA, 

EXTENSÕES. DIÁRIA 10 5333,33 53333,30 

13 

PALCO 	DE 	PEQUENO 	PORTE: 	SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO 	DE 	PALCO 	PEQUENO 	MEDINDO 

08X08M, COM AS ESPECIFICVAÇOES MÍNIMAS: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM 	E 	DESMONTAGEM 	DE PALCO 

MEDINDO 08 METROS DE FRENTE X 08 METROS 

DE 	PROFUNDIDADE, COM COBERTURAS EM 

BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO, PISO DO 

PALCO 	EM 	ESTRUTURA 	METALICA 	COM 

COMPENSADO 	DE 	201VIM 	NA 	COR 

PRETA,ALTURA 	DO 	SOLO 	DE 	NO 	MÍNIMO 

1,20M.HOUSE 	MIX 	DIARIA 	6 	RUA 	PADRE 

FRANCISCO ROSA, 1388 2'-NTRO 88 3672-6330 

1 	 CEP62.2" 	 900 

WWW.NOVARUSSAS.CE.GOV.BR 	PREFEITURA 

DE NOVA RUSSAS GOVERNO NO ESTADO NOS 

PARA MESAS DE PA E MONITOR,MEDINDO NO 

MÍNIMO 4X4M TIPO TENDA CADA COM ESCADA 

DE, ACESSO DIÁRIA 15 3766,67 56500,05 

14 

CAMARIM: 	LOCAÇÃO 	DE 	DOIS 	CAMARINS 

MONTADOS EM ALUMÍNIO E ORTONOME, COM 

4M DE FRENTE POR 4M DE FUNDOS COBERTO 

COM TOLDO DE 5M DE FRENTE POR SM DE 

FUNDO, MONTADO EM ESTRUTURA TUBULAR, 

COBERTO 	EM 	LONA TIPO 	NIGHTDAY, 	PISA 

REVESTIDO EM CARPETE CINZA, CLIMATIZADO 

COM BANHEIRO, DIÁRIA 15 1633,33 24499,95 

15 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE: LOCAÇÃO 

DE SISTEMA DE SOM COMPOSTA DE 01 MESA 

DE SOM DE 16 CANAIS MÁSTER, EQUALIZADOR 

GRÁFICO ESTÉREO 1/318 	Q' CONSTANTE, 04 

CANAIS DE GATES, SISTEMA DE PA COM 03 VIAS 

ATIVAS, COMPOSTAS DE 04 CAIXAS AÇÚSTICAS 

SUB-GRAVES, 04 CAIXAS ACÚSTICAS MÉDIOS, DIÁRIA 20 4066,67 81333,40 
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01 AMPLIFICADOR DE 4000 W RMS 02 OHMS, 

01 AMPLIFICADOR DE 3200W RMS 02 DIÁRIA 

06 	R$ 	6,500,00 	R$ 	39.000,00 	OHMS, 	01 

AMPLIFICADOR DE 1200W RMS, 02 MONITORES 

800 WATTS PASSIVO, 01 AMPLIFICADOR DE 

3200 W RMS, 01 MICROFONE SEM RO, 03 

MICROFONES 	DINÂMICOS 	PARA 	VOZ. 	4 

PEDESTAIS. CD POWER, O DIRECT BOX, SISTEMA 

DE 	AC 	COMPATÍVEL 	COM 	EQUIPAMENTO 

SOLICITADO COM PROTEÇÃO EMBORRACHADO, 

COM TENSÃO DE 220 E 110V, ATERRAM ENTO. 

-...._- 

16 

TELÃO DE LED: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE TELÃO EM LED 

MEDINDO 4X2, ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 

EM ALUMÍNIO DIÁRIA 8 3933,33 31466,64 

17 

PASSARELA: 	LOCAÇÃO 	DE 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM DE PASSARELA EM T MEDINDO 

2M 	POR 	10M 	MONTADA 	EM 	FERRO 

GALVANIZADO, 	E COMPENSADO DE 	15MM 

FECHADA NAS LATERAIS ACARPETADA NA COR 

PRETA SERVIÇO 3 1600,00 4800,00 

18 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

STANDARDS 	COM 	AS 	SEGUINTES 

CARACTERISTICAS: 	PAREDE ALTURA 2,20 M, 

MONTANTES OCTOGONAIS E TRANSVERSAIS 

EM SISTEMA MODULAR PADRONIZADO TIPO 

"OCTANORM" 	OU 	SIMILAR. 	OS 	PAINEIS 

ANTERIORES 	DEVERÃO 	TER 	PORTA 	COM 
ESTRUTURA 	MODULAR 	DE 	ALUMÍNIO 	TS 

MEDINDO 	2,10 	X 	0,80 	M, 	INCLUINDO 

FECHADURA E CHAVE. OS PAINEIS DEVERÃO 

SER MONTADOS EM FORMA DE SALAS, COM 

3X3 METROS DE LARGURA E CUMPRIMENTO; 

COM PARTE SUPERIOR COM COBERTURA. DIÁRIA 25 1383,33 34583,25 

938850,07 
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PREGÃO ELETRONICO SC-PEO01/2021 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO 
DE SHOWS MUSICAIS, ARTISTICOS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, 
PARA O ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES 
TRADICIONAIS E EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE NOVA RUSSAS, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital. 

Item Descrição Unidade Quant Valor Unitário Valor Total 
01 

02 

03 

04 

VALOR TOTAL 

Prazo de Entrega: 05 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem de Compra. 

Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido em edital. 

Declaramos de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à 
execução do objeto desta licitação; 

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
Proposta de Preço está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório 

, 	(edital). 

Data: 

OBS.: COTAR OS ITENS IDENTIFICADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1. 

)1 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

" 	(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS/CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei n.2  8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 	 20_. 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  SC-PEO01/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, o Município de NOVA RUSSAS/CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ N2  07.993.439/0001-01, com sede na R. Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro, NOVA 
RUSSAS-CE, através da Secretaria 	 , neste ato representado pelo seu respectivo 
Secretário (a), Sr(a). 	 , doravante denominado , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N2  SC-PEO01/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo II desta ata 
registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 

iltp 	ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo Administrativo de licitação n 	  na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  SC-PEO01/2021, sujeitando-se as partes às normas constantes do DECRETO 
FEDERAL N. 10.024/19, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES NO 
QUE COUBER, DECRETO MUNICIPAL N.2  011/2021, de 12 de janeiro de 2021, da Lei N2. 8.666/93 e 
suas alterações, e da Lei N2. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
CONTRATAÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA 
EVENTOS, COMPREENDENDO APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTISTICOS E DEMAIS 
SERVIÇOS CONFORME ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA O ATENDIMENTO PARCELADO, 
VISANDO A REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA PREFEITURA DE NOVA RUSSAS conforme especificações 
contidas no Termo de Referência, anexo 1 do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N2  SC-PEO01/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE)  meses, contados a partir de sua 
assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETERIA DE CULTURA, no seu aspecto 
operacional. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas 
fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados no anexo II e anexo III da presente ata 
de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços. 

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
previsíveis que possam incidir sobre a execução do contrato, inclusive a margem de lucro. 

.novarussas 
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CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA E LOCAL 
6.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de 
forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei n.2 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

6.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados 
mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que 
indicarão os quantitativos a serem entregues/executados, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

6.2.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal. 

6.2.2. O detentor do registro/ contratado deverá entregar/executar os produtos/serviços solicitados 
na Ordem de Serviço, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento/execução. 
Os produtos/serão executados nas seguintes condições, conforme o caso: 

a) Na sede do DEMUTRAM, que está diretamente vinculado ao SECRETERIA DE CULTURA ou em 
local e endereço indicado na "Ordem de serviço"; 
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Serviço"; 
c) No horário de 08h às 12h e das 14h às 17h. 

6.2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor/prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos/serviços entregues/executados. 

6.2.4. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

6.2.5. Por ocasião da execução, o prestador deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
f' 	respectivas fatura e Nota Fiscal. 

6.2.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de NOVA RUSSAS-CE - (e do respectivo órgão contratante), com endereço na R. 
Pe. Fco. Rosa, 1388, Centro - CEP: 62.200-000 - NOVA RUSSAS, Ceará, inscrito no CNPJ sob o n2  
07.993.439/0001-01. 

6.2.6.1. Para cada Ordem de Serviço, o prestador deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

6.2.7. No caso de constatação da inadequação do serviço fornecido/prestado às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra/serviço e na proposta 
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

6.3. Os produtos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues/executados, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a 
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ON 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origemE1 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previ denciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n. 8.666/93; 
d) a entrega/execução dos produtos/serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento do órgão contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
7.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a 
margem de lucro. 

7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega/execução dos 
produtos/serviços, segundo as ordens de compras/serviços expedidas pela administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos Fiscais e Trabalhista do Contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 

7.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor. 

7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora/prestadora 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 = (Tx / 100)  
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

7.2.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.2.4. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
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7.2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaç 
implicará aceitação definitiva dos produtos/serviços. 

7.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

7.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada. 

eN 7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará 
ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. 

7.4.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de NOVA RUSSAS/CE. 

7.4.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993. 

7.4.5. Se fornecedor/prestador vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços é facultado à 
Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo o primeiro classificado, de acordo com o 
DECRETO MUNICIPAL N.9  011/2021, de 12 de janeiro de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

8.1-Caberá à Contratada: 

1. Executar o objeto deste contrato de acordo com o especificado no edital, neste contrato e na 

sua proposta; 

II. Fornecer todos os equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços em acordo com 

edital bem como realizar as manutenções preventivas e corretivas nos mesmos somente 

durante a execução do contrato; 

III. Fornecer os consumíveis (papel, cola, grampo, extrator de grampo, fita adesiva, etc.) e EPI para 

o trabalho de preparação de documento para digitalização e acondicionamento da mesma 

forma que foi encontrado; 
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IV. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer - 

natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço 

objeto deste contrato; 

V. Substituir imediatamente, sem ônus para o Contratante, o profissional que vier a praticar 

qualquer ato que prejudique a execução do serviço; 

VI. Arcar por todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 

trabalhista, civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado, inclusive no tocante 

a seus dirigentes, prepostos e empregados; 

VII. Executar o objeto deste contrato de acordo com os horários e no local definidos pelo edital; 

VIII. Aceitar as alterações referentes ao quantitativo do objeto, acrescendo ou diminuindo o mesmo 

em até 25% do valor inicial atualizado do contrato; 

IX. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 

condições a seguir estabelecidas: 

X. Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funções, podendo 

a Contratante solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

XI. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

XII. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

XIII. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

Contratada não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 

escrito da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

XIV. Pagar os empregados envolvidos na execução deste CONTRATO no prazo previsto em Lei, isto é, 

até o 52  dia útil de cada mês subsequente, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 

todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 

Contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência 

da Contratada com referência às suas obrigações não se transfere a Contratante; 
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XV. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

XVI. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação pertinente; 

XVII. Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

9.1-Caberá à Contratante: 

1. 	Designar servidor para proceder à fiscalização e acompanhamento da execução do 

contrato, devendo o mesmo anotar em registro próprio todas as ocorrências a ela relativas, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

II. Emitir nota de empenho e proceder ao pagamento da Contratada no prazo e condições 

estabelecidos no edital, neste contrato e na sua proposta de preços; 

III. Alterar, justificadamente, os quantitativos, acrescendo ou diminuindo os mesmos em 

até 25% no valor inicial atualizado do contrato; 

IV. Fazer a guarda física e patrimonial de todos os equipamentos da contratada locados na 

sede da contratante durante a execução do contrato, tendo que devolve-los imediatamente após o 

encerramento do contrato ou de seu cancelamento independente de notificação; 

V. Fornecer os acervos documentais nas quantidades mínimas especificadas neste edital e 

em tempo hábil para execução do serviço contratado; 

CLÁUSULA DECIMA -DA ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no artigo 65 da Lei n. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

11.1.1. PELO MUNICÍPIO: 

a) quando o fornecedor/prestador descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor/prestador não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor/prestador não assinar a Ordem de Compra/serviço no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor/prestador não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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e) quando o Fornecedor/prestador der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registid 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Compra/serviço decorrente 
deste Registro; 

11.1.2. PELO FORNECEDOR: 

a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

11.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor/prestador será informado por 
'" 	correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 

presente Ata. 

11.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor/prestador, a 
comunicação será feita por publicação em diário oficial ou em jornal de grande circulação, pelo 
menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

11.5. A solicitação do fornecedor/prestador para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 

11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega/execução de 
Ordem de Compra/serviço já emitida. 

11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor/prestador, relativas ao fornecimento/execução do objeto. 

, 	11.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor/prestador cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da convocação, não assinar a ata de 
registro de preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de NOVA RUSSAS/CE será descredenciado no 
Cadastro do Município de NOVA RUSSAS/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
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e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
fornecimento solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento 
na execução do fornecimento; 

12.1.3. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento; 

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução do fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n. 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.2  10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação; 

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
- DAM. 

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4. O contratado terá seu contrato cancelado quando: 

12.4.1. Descumprir as condições contratuais; 

12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência; 
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Mu 	.de 
NOVA RUSSAS e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de NOVA RUSSAS pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
13.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, 
em favor do órgão contratante, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/serviços/autorizações de fornecimento/execução de serviços. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
15.1.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. 
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.2  8.666/93, alterada e consolidada. 
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
15.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA-DO FORO 
16.1. O foro da Comarca do Município de NOVA RUSSAS-Ceará é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 22  do artigo 55 da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

NOVA RUSSAS-CE, 	de 	 de 

MUNICÍPÍS IË NOVA RUSSAS/CE 
SECRETERIA DE CULTURA 

«ORDENADOR DE DESPESA» 
CONTRATANTE 

«RAZÃO SOCIAL» 
«CNPJ N-.» 

«REPRESENTANTE» 
«CPF N2.» 
CONTRATADA 
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ANEXO 1— UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

1. SECRETERIA DE CULTURA 

SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 
2. SECRETÁRIO E/OU ORDENADORES DE DESPESAS: 
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ANEXO II- RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N2 

CPF N 

E-MAIL: 

.1~ 
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Especificação Unidade. Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total Item 
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ANEXO III- REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIA  
QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS  

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 	 . celebrada 
entre o Município de NOVA RUSSAS/CE, através da SECRETERIA DE CULTURA e as empresas cujos 
preços estão a seguir registrados. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARÁ EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, COMPREENDENDO 
APRESENTAÇÃO DE SHOWS MUSICAIS, ARTISTICOS E DEMAIS SERVIÇOS CONFORME 
ESPECIFICADO EM ANEXO, PARA O ATENDIMENTO PARCELADO, VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
FESTAS POPULARES TRADICIONAIS E EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DE NOVA RUSSAS conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo 1 
do Edital. 

Razão Social: 
CNPJ N2  
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ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO  
DE RESERVA 

Conforme edital do Pregão Eletrônico N° ----/2021 e o Decreto Municipal n2  63 de 14 de Novembro 
de 2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 	 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ N 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

REPRESENTANTE: 

RG N 

CPF N 

RELACIONAR O(S) ITENS(S) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
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ANEXO  
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

N2  

Contrato de prestação de serviços firmado entre 
o Município de Nova Russas, através da secretaria 

e a Empresa 	abaixo qualificados, para 
o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.2 	e CGF sob o N.2 	, através da(o) 	 , neste ato 
representada por 	 ,Sr(a). 	 , apenas denominada de CONTRATANTE, e de 
outro lado a pessoa jurídica 	 , estabelecida na 	. inscrita no CNPJ sob o n.2  
	  e C.G.F. sob o n2 	neste ato representada por 	. portador(a) do CPF flQ 	 , apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
procedida do PREGÃO ELETRÔNICO N.2  SC-PEO01/2021, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
8.666/93 e atualizada pelas Leis ng 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei flQ  8.666/93 e suas alterações e a PREGÃO 
ELETRÔNICO N.2  SC-PEO01/2021 e seus Anexos, devidamente homologada pelo gestor da pasta e a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
........................... 

2.1- O objeto da presente avença é 	 , em execução indireta, sob regime de empreitada por preço 
global, na conformidade do Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	), a ser pago em conformidade com a 
execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço prestado e 
notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada. 
3.2-Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Nova 
Russas-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IPCA (IBGE). 
3.5 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.2  8.666/93, 
alterada e consolidada. 
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3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contrett.o 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com rTàtériais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento vigorará até 31 de dezembro de 202_.., contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados 
pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal n2  
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS- RECURSOS ORDINÁRIOS através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE 	na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), respectivamente: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1-Caberá à Contratada: 
1. 	Executar o objeto deste contrato de acordo com o especificado no edital, neste contrato e na 

sua proposta; 
irr 	II. 	Fornecer todos os equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços em acordo com 

edital bem como realizar as manutenções preventivas e corretivas nos mesmos somente 
durante a execução do contrato; 

III. Fornecer os consumíveis (papel, cola, grampo, extrator de grampo, fita adesiva, etc.) e EPI 
para o trabalho de preparação de documento para digitalização e acondicionamento da 
mesma forma que foi encontrado; 

IV. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço 
objeto deste contrato; 

V. Substituir imediatamente, sem ônus para o Contratante, o profissional que vier a praticar 
qualquer ato que prejudique a execução do serviço; 

VI. Arcar por todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 
trabalhista, civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado, inclusive no 
tocante a seus dirigentes, prepostos e empregados; 

VII. Executar o objeto deste contrato de acordo com os horários e no local definidos pelo edital; 
VIII. Aceitar as alterações referentes ao quantitativo do objeto, acrescendo ou diminuindo o 

mesmo em até 25% do valor inicial atualizado do contrato; 
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IX. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 

X. Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 
quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funções, 
podendo a Contratante solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente; 

XI. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

XII. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do serviço, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante; 

XIII. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
Contratada não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 

XIV. Pagar os empregados envolvidos na execução deste CONTRATO no prazo previsto em Lei, isto 
é, até o 52  dia útil de cada mês subsequente, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer 
solidariedade da Contratante por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da Contratada com referência às suas obrigações não se transfere a 
Contratante; 

XV. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 

XVI. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

XVII. Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XVIII. A Contratada deverá comparecer entre 01 (um) a 05 (cinco) dias de antecedência no local de 
realização do evento e deverá permanecer no local para uso e manutenção dos 
equipamentos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1-Caberá à Contratante: 
1. 	Designar servidor para proceder à fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, devendo o 

mesmo anotar em registro próprio todas as ocorrências a ela relativas, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

li. 	Emitir nota de empenho e proceder ao pagamento da Contratada no prazo e condições estabelecidos 
no edital, neste contrato e na sua proposta de preços; 

III. Alterar, justificadamente, os quantitativos, acrescendo ou diminuindo os mesmos em até 25% no valor 
inicial atualizado do contrato; 

IV. Fazer a guarda física e patrimonial de todos os equipamentos da contratada locados na sede da 
contratante durante a execução do contrato, tendo que devolve-los imediatamente após o encerramento do 
contrato ou de seu cancelamento independente de notificação; 

V. Fornecer os acervos documentais nas quantidades mínimas especificadas neste edital e em tempo 
hábil para execução do serviço contratado; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

novaruss 	 - 	novilLsssas 



va Russas- 

9.2.1 - Advertência 
9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação 

dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso,- 
9.4 

aso;
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de Nova Russas pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de revogar o processo licitatório, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados 
os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1, da Lei n2  8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de 
reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório, 
bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Os - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
.................. 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Nova Russas - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Nova Russas-CE, 	de 	de 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

•.novarussas' 	•.: 	 íol :.•. 
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